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LEI NO2.317 DE08 DEMARÇODE2019

"Dispõe sobre alteração na Lei Municipal N° 1.586/03 e dá outras
providências"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABERque a CÂMARAMUNICIPAL aprovou e eu sanciono e
promuigo a seguinte

L E I:

Art. 1° - Fica aiterado o Inciso I do Artigo 20 da Lei Municipal nO
Lei 1.586/03, que passa a ter as seguintes representatividades do Poder
Público:

"I - Representantes do Poder Público"
• 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
• 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Promocão e

Assistência Social;
• 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
• 01 (um) representante do Fundo Social de Solidariedade do

Município;
• 01 um re resentante Secretaria Munici aI de Turismo e Cultura'

Art. 2° - Esta lei entr
revogadas as disposições em contrár" .

a data de sua publicação,

•
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